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PROJETO DE LEI 01-00454/2019 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Altera a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a Política de 

Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, para prever 
a prioridade do plantio de espécies que atraem abelhas. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O inciso XIV do artigo 268 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova 
a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.268........................................ 

................................................ 

XVIII - priorizar o uso de espécies nativas e úteis à avifauna na arborização urbana, 
com prioridade de plantio de espécies que atraem abelhas;" (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 107 
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